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Procedimento Concursal para cargo dirigente 

 

 
Designação do cargo: 
 

 
Chefe de Divisão  

 
Grau: 

 
Cargo de Direção Intermédia de 2.º grau 
 

 
Unidade Orgânica 
 

 
Divisão de Gestão de Equipamentos Desportivos 

 

Atribuições e competências da unidade orgânica: 

 

1. Promover a rentabilização da utilização das instalações sob gestão desta unidade orgânica, 

designadamente instalações desportivas, incluindo o Pavilhão Multiusos e a Quinta das Águas 

Férreas; 

2. Desenvolver as ações necessárias que visem a qualificação dos equipamentos desportivos 

municipais, de modo a salvaguardar a sua qualidade, adequação para as diferentes práticas 

desportivas e segurança dos seus utilizadores; 

3. Compete-lhe ainda: 

a) Elaborar e manter atualizada a Carta Desportiva do Concelho de Odivelas (CDCO), como 

instrumento de planeamento e suporte à definição da política desportiva municipal; 

b) Criar um Sistema de Informação Desportiva (SID), como instrumento complementar de 

apoio à decisão. 

 

 

Requisitos obrigatórios: 

- Licenciatura; 

- Trabalhadores em funções públicas contratados ou designados por tempo indeterminado; 

 - Possuir competência técnica, aptidão, para o exercício de funções de direção, coordenação 

e controlo que reúna 4 anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou 

categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura 
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Proposta de requisitos Preferenciais: 

Perfil: 

(áreas de formação académica ou especialização preferencial; outros conhecimentos, 

formação complementar ou cursos de curta duração) 

- Licenciatura em Ciências do Desporto; 

- Experiência comprovada nas diversas áreas de atuação do cargo de direção em causa;  

- Experiência comprovada no exercício de funções dirigentes e/ou de coordenação na área de 

atividade a concurso, preferencialmente em autarquias locais; 

- Competências de Liderança para o exercício de funções de direção na área a concurso. 

- Formação e conhecimentos na área da Administração Local; 

- Conhecimento do funcionamento administrativo das Autarquias Locais. 

 


